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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.943-A, DE 2008 

(Do Poder Executivo) 
 

AVISO Nº 763/2008 – C. Civil. 
MENSAGEM Nº 648/2008 

 
Dispõe sobre a criação de cargos de Controlador de Tráfego Aéreo do 
Grupo-Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo; tendo parecer da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público,  pela 
aprovação (relatora: DEP. VANESSA GRAZZIOTIN). 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 

 
 

S U M Á R I O 
 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

Art. 1º Ficam criados, no Quadro de Pessoal do Comando da 
Aeronáutica, cem cargos efetivos de Controlador de Tráfego Aéreo, de nível 
intermediário, integrantes do Grupo-Defesa Aérea e Controle de Tráfego Aéreo, 
Código DACTA-1303. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Brasília, 
 

EM Interministerial nº 00103/2008/MP/MD 
 

Brasília, 06 de junho de 2008. 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  
 
1. Submetemos à apreciação de Vossa Excelência o presente 
Projeto de Lei que dispõe sobre a criação de cargos do Grupo Defesa Aérea e 
Tráfego Aéreo de que trata o Decreto nº 75.399, de 16 de fevereiro de 1975. A 
proposta prevê a criação, no Comando da Aeronáutica, de 100 cargos de 
Controlador de Tráfego Aéreo, de nível intermediário, código DACTA-1303, 
destinados ao desempenho de atividades necessárias ao controle do tráfego aéreo.  

2. O crescimento acelerado no movimento de passageiros nos 
últimos três anos, associado às dificuldades enfrentadas pelo setor em acompanhar 
o aumento do número de vôos que saturam o espaço aéreo brasileiro, tem gerado a 
vulnerabilidade do sistema, comprometendo a capacidade do setor de oferecer um 
serviço de acordo com os padrões de confiabilidade necessários para transmitir 
segurança à população. 

3. Um dos fatores envolvidos nesse cenário é o número de 
Controladores de Tráfego Aéreo atualmente em exercício no país. O Comando da 
Aeronáutica conta hoje com apenas 160 cargos dessa natureza, número que, de 
acordo com estudos desenvolvidos por esse órgão, é insuficiente para garantir a 
segurança e a eficiência do setor.  

4. É visando dar continuidade às muitas ações encampadas pelo 
Governo Federal no intuito de demover as limitações conferidas ao transporte aéreo, 
que elevamos à consideração de Vossa Excelência a presente proposta. A criação 
de novos cargos de Controlador de Tráfego Aéreo tem como objetivo primordial 
complementar uma força de trabalho imprescindível à eficiente prestação de um 
serviço de qualidade à sociedade brasileira e está plenamente em consonância com 
a Política Aeroespecial do Comando da Aeronáutica que visa à melhoria contínua 
dos índices de segurança de vôo. 
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5. Oportuno registrar que o impacto orçamentário decorrente da 
criação dos referidos cargos é estimado em R$ 5.781.506,26 (cinco milhões, 
setecentos e oitenta e um mil, quinhentos e seis reais e vinte e seis centavos), por 
exercício, incluindo gratificação natalina e adicional de férias.  

6. O disposto nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 
maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, encontra-se plenamente atendido, 
uma vez que a despesa relativa ao exercício de 2008 será coberta com recursos 
previstos para esta finalidade na Lei Orçamentária Anual - LOA-2008 (Lei nº 11.647, 
de 24 de março de 2008).  Os cargos a serem criados respeitam os limites 
estabelecidos no Anexo V - Criação e/ou Provimento de Cargos, Empregos e 
Funções, bem como Admissão ou Contratação de Pessoal a Qualquer Título - da 
referida Lei. 

7. São essas, Senhor Presidente, as razões que nos levam a 
submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência, a anexa proposta de Projeto 
de Lei. 

 
Respeitosamente,  

 
 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva, Nelson Azevedo Jobim 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

DECRETO Nº 75.399, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1975 
 

Dispõe sobre o Grupo-Defesa Aérea e 

Controle do Tráfego Aéreo do Serviço Civil 

do Poder Executivo e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o 

Artigo 81, item III, da Constituição e tendo em vista o disposto nos Artigos 4º e 7º da Lei nº 

5.645, de 10 de Dezembro de 1970,  

DECRETA:  

CAPÍTULO I  

DA CONSTITUIÇÃO DO GRUPO- DEFESA AÉREA E CONTROLE DO TRÁFEGO 

AÉREO  
 

Art. 1º. Fica criado o Grupo - Defesa Aérea e Tráfego Aéreo, designado pelo 

código DACTA-1.300, compreendendo atividades, de níveis superior e médio, referente a 

estudos, projetos e operações concernentes à defesa aérea e ao controle do tráfego aéreo 

(DACTA).  
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Art. 2º. O Grupo - Defesa Aérea e Controle do Tráfego Aéreo e constituídos de 

emprego regidos pela legislação trabalhista, integrantes das Categorias Funcionais abaixo 

indicadas:  

Código DACTA-1.301-Técnico de Defesa Aérea e Controle do Tráfego Aéreo, 

abrangendo as atividades referentes a estudos e projetos relacionados com os assuntos de 

Tráfego Aéreo, Meteorologia Aeronáutica, Telecomunicações, Auxílios à Navegação Aérea, 

Cartografia e Informações Aeronáuticas.  

Código DACTA-1.302  Técnico em Informações Aeronáuticas, abrangendo as 

atividades referentes a trabalhos relacionados com informações aeronáuticas, visando à defesa 

aérea e ao controle de tráfego aéreo.  

Código DACTA-1.303  Controlador de Tráfego Aéreo, abrangendo as atividades 

referentes a trabalhos relacionados com as medidas necessária ao controle do tráfego aéreo.  

Código DACTA-1.304  Técnico em Eletrônica e Telecomunicação Aeronáuticas, 

abrangendo as atividades referentes a trabalhos de funcionamento e manutenção de 

equipamentos eletrônicos de proteção ao vôo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

 DA DESPESA PÚBLICA  

 

Seção I 

 Da Geração da Despesa  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 
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I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição. 

 

Subseção I 

 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado  

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio. 

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição. 

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar. 

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição. 

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.647, DE 24 MARÇO DE 2008  
 

Estima a receita e fixa a despesa da União para 

o exercício financeiro de 2008. 

 

O Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei estima a receita da União para o exercício financeiro de 2008 no 

montante de R$ 1.424.390.706.030,00 (um trilhão, quatrocentos e vinte e quatro bilhões, 

trezentos e noventa milhões, setecentos e seis mil e trinta reais) e fixa a despesa em igual 

valor, compreendendo, nos termos o art. 165, § 5º, da Constituição e dos arts. 7º, 8º e 59 da 

Lei nº 11.514, de 13 de agosto de 2007, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2008: 

I - o Orçamento Fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da Administração Pública Federal direta e indireta, inclusive fundações instituídas e 

mantidas pelo Poder Público; 

II - o Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da Administração Pública Federal direta e indireta, bem como os fundos e 

fundações, instituídos e mantidos pelo Poder Público; e 

III - o Orçamento de Investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detém a maioria do capital social com direito a voto. 

 

CAPÍTULO II 

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

Seção I 

Da Estimativa da Receita 

 

Art. 2º A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de 

R$ 1.362.268.012.584,00 (um trilhão, trezentos e sessenta e dois bilhões, duzentos e sessenta 

e oito milhões, doze mil, quinhentos e oitenta e quatro reais), incluindo a proveniente da 

emissão de títulos destinada ao refinanciamento da dívida pública federal, interna e externa, 

em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, na forma detalhada nos Anexos a que se referem os 

incisos I e IX do art. 12 desta Lei e assim distribuída: 

I - Orçamento Fiscal: R$ 615.427.751.756,00 (seiscentos e quinze bilhões, 

quatrocentos e vinte e sete milhões, setecentos e cinqüenta e um mil, setecentos e cinqüenta e 

seis reais), excluída a receita de que trata o inciso III deste artigo; 

II - Orçamento da Seguridade Social: R$ 330.484.559.737,00 (trezentos e trinta 

bilhões, quatrocentos e oitenta e quatro milhões, quinhentos e cinqüenta e nove mil, 

setecentos e trinta e sete reais); e 
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III - Refinanciamento da dívida pública federal: R$ 416.355.701.091,00 

(quatrocentos e dezesseis bilhões, trezentos e cinqüenta e cinco milhões, setecentos e um mil, 

noventa e um reais), constantes do Orçamento Fiscal. 

....................................................................................................................................................... 
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.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  

 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 
I - RELATÓRIO 

Subscrito pelo Poder Executivo, o projeto sobre apreço cria 

cem cargos efetivos destinados a suprir atividades relacionadas ao controle de 

tráfego aéreo. De  acordo com a Exposição de Motivos que fundamenta a proposta, 

“o crescimento acelerado no movimento de passageiros nos últimos três anos, 

associado às dificuldades enfrentadas pelo setor em acompanhar o aumento do 

número de vôos que saturam o espaço aéreo brasileiro, tem gerado a 

vulnerabilidade do sistema”. Os cargos decorrentes da eventual aprovação da 

proposta suplantariam tal quadro. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM – P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3943-A/2008 
 

 

9 

 

II - VOTO DA RELATORA 
 

Os recentes problemas vividos pelo controle de tráfego aéreo 

no âmbito da aviação brasileira tornaram-se públicos e notórios. Ainda se guardam 

na memória episódios traumatizantes, envolvendo conflitos encarniçados entre o 

governo e os profissionais da área, cujos resultados ceifaram a vida de centenas de 

inocentes. 

Sob essas circunstâncias, não obstante as restrições 

decorrentes do atual contexto econômico, a relatoria não vê como negar provimento 

ao pleito do autor. Se não constituem a redenção do setor, os novos postos de 

trabalho previstos no projeto por certo contribuirão para amenizar as agruras vividas 

pelos brasileiros que escolhem o transporte aéreo. 

Por tais motivos, vota-se pela aprovação integral do projeto. 

Sala da Comissão, em  11 de  Março de 2008. 
 

                                 Deputada Vanessa Grazziotin 
Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

                           Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
3.943/08, nos termos do parecer da relatora, Deputada Vanessa Grazziotin. 
 
                          Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
                          Sabino Castelo Branco - Presidente, Manuela D'ávila - Vice-
Presidente, Edgar Moury, Fernando Nascimento, Gorete Pereira, Hermes 
Parcianello, Luciano Castro, Luiz Carlos Busato, Major Fábio, Paulo Rocha, Roberto 
Santiago, Wilson Braga, Armando Abílio, Edinho Bez, Emilia Fernandes, Filipe 
Pereira, Marcio Junqueira, Nelson Pellegrino, Sebastião Bala Rocha e Vinicius 
Carvalho. 
 
                          Sala da Comissão, em 8 de abril de 2009 
                          

Deputado SABINO CASTELO BRANCO 
Presidente 

FIM DO DOCUMENTO 


